
A Facensa Ambiental pretende ser um processo de educação ambiental, executado na forma de um
processo de conscientização, direcionado à execução de ações que visem o equilíbrio entre as relações homem-
natureza, sob o critério ético-ambiental e na busca da melhoria da qualidade de vida.

Art. 225 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1° Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:

VI – promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a
preservação do meio ambiente;

Art. 251 – Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo e restaurá-lo para as presentes e futuras gerações, cabendo a todos
exigir do Poder Público a adoção de medidas nesse sentido.

§ 1° - Para assegurar a efetividade desse direito, o Estado desenvolverá ações permanentes de proteção,
restauração e fiscalização do meio ambiente, incumbindo-lhe, primordialmente:
[...]

IV – promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a
preservação do meio ambiente;

Art. 2° - A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da
qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento socioeconômico,
aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios;

[...]
X – educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, objetivando

capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

CONSTITUIÇÃO DAREPÚBLICAFEDERATIVADO BRASIL

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Lei n° 6.938 de 31.08.1981 – Dispõe sobre a política nacional do meio ambiente, seus fins e
mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências.

Lei n° 11.520, de 03 deAGOSTO de 2000 – Código Estadual do MeioAmbiente.



Art. 2° - Para garantir um ambiente ecologicamente equilibrado que assegure a qualidade de vida, são
direitos do cidadão, entre outros:

[...]

III – acesso à educação ambiental;

[...]

Art. 15 – São instrumentos da Política Estadual do MeioAmbiente, dentre outros:

[...]

XI – a educação ambiental;

[...]

Art. 22 – O Poder Público fomentará a proteção do meio ambiente e a utilização sustentável dos
recursos ambientais através da criação de linhas especiais de crédito no seu sistema financeiro, apoio
financeiro, creditício, técnico e operacional, contemplando o financiamento do desenvolvimento da pesquisa
ambiental, execução de obras de saneamento, atividades que desenvolvam programas de educação
ambiental, criação e manutenção de Unidades de Conservação, privilegiando também, na esfera pública ou
privada:

I – as universidades, os centros de pesquisa, as entidades profissionais, as entidades técnico-
científicas, a iniciativa privada e as entidades ambientalistas legalmente constituídas, em especial as que visem
à proteção da biota nativa e as de educação e pesquisa;

Art. 14 – São instrumentos da Política Municipal de Meio Ambiente do Município de Gravataí, dentre
outros:

[...]

VI – a educação ambiental;

Art. 1° - Entende-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o individuo e as
coletividades constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a
conservação do meio ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e suas
sustentabilidades.

Art. 2° - A educação ambiental é um componente essencial e permanente da educação nacional,
devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e modalidades do processo educativo, em
caráter formal e não formal.

Art. 3° - Como parte do processo educativo mais amplo, todos tem direito à educação ambiental,
incumbindo:

[...]

II – às instituições educativas, promover a educação ambiental de maneira integrada aos programas
educacionais que desenvolvem;

.....

CÓDIGO MUNICIPAL DE MEIOAMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

Lei n° 9.975, de 27 de abril de 1999 – Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política
Nacional de EducaçãoAmbiental e dá outras providências.



Art. 13 – Entende-se por educação ambiental não-formal as ações e práticas educativas voltadas à
sensibilização da coletividade sobre as questões ambientais e à sua organização e participação na defesa da
qualidade do meio ambiente.

Parágrafo Único. O Poder Público, em níveis federal, estadual e municipal, incentivará:

[...]

II – a ampla participação da escola, da universidade e de organizações não-governamentais na
formulação e execução de programas e atividades vinculadas à educação ambiental não-formal;

Art. 6° - Fica instituída a Política Estadual de Educação Ambiental, veículo articulador do Sistema
Estadual de ProteçãoAmbiental e do Sistema Estadual de Educação.

Art. 7° - A Política Estadual de Educação Ambiental engloba o conjunto de iniciativas voltadas para a
formação de cidadãos e comunidades capazes de tornar compreensíveis as problemáticas ambientais e de
promover uma atuação responsável para a solução dos problemas sócio-ambientais.

Art. 8° -APolítica Estadual de EducaçãoAmbiental poderá englobar, em sua esfera de ação, instituições
educacionais públicas e privadas dos sistemas de ensino do Estado e dos municípios, de forma articulada com
a União, com os órgãos e instituições integrantes do Sistema Estadual de Proteção Ambiental e organizações
governamentais e não-governamentais com atuação em educação ambiental.

[...]

Art. 18 – As escolas da rede pública estadual de ensino deverão priorizar em suas atividades
pedagógicas práticas e teóricas:

I – a adoção do meio ambiente local, incorporando a participação da comunidade na identificação dos
problemas e busca de soluções;

II – a realização de ações de monitoramento e participação em campanhas de proteção do meio
ambiente.

§ 1° -As escolas situadas na área de entorno da Região Hidrográfica do Guaíba deverão incorporar, nos
seus programas de educação ambiental, o conhecimento e acompanhamento do Programa de Despoluição do
Lago Guaíba.

§ 2° - As escolas próximas dos rios, lagoas e lagunas deverão adotar em seus trabalhos pedagógicos a
proteção, defesa e recuperação destes corpos hídricos, em parceria com Comitês de Bacias.

[...]

Art. 26 – Será instrumento da educação ambiental, no ensino formal e não-formal, a elaboração de pré-
diagnóstico e/ou levantamento sócio-ambiental, em nível local e regional, voltados para o desenvolvimento e
resgate da memória ambiental, do histórico da formação das comunidades ou localidades e as perspectivas
para as atuais e futuras gerações.

[...]

Art. 28 – Os projetos e programas de educação ambiental incluirão ações e atividades destinadas à
divulgação das leis ambientais federais, estaduais e municipais em vigor, como estímulo ao exercício dos
direitos e deveres da cidadania.

[...]

Art. 30 – Fica criado o Cadastro Estadual de Educação Ambiental, no qual serão registrados os profissionais,
instituições governamentais e entidades da sociedade civil que atuam na área ambiental, assim como as
experiências, os projetos e os programas relacionados à educação ambiental no Estado do Rio Grande do Sul.
O programa será desenvolvido por projetos que aplicarão a legislação, estabelecendo parcerias com a
comunidade.

Lei n° 11.730 de 09.01.2002 – Dispõe sobre a Educação Ambiental, institui a Política Estadual de
Educação Ambiental, cria o Programa Estadual de Educação Ambiental, e complementa a Lei Federal
n°9.795, de 27 de abril de 1999, no âmbito do estado do Rio Grande do Sul.


